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 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXIII - TAUBATÉ
 Despacho do Diretor, de 13-9-2016
Comunicado referente ao processo administrtivo 

001.0737.000137/2014:
Razão Social: Empresa de Àguas Minerais Passa Três Ltda.
CNPJ:31566276/0002-46
Endereço: Estrada Municipal das Oliveiras, 796
Município: Pindamonhangaba - SP
Notificação para Recolhimento de Multa: nº015132: Data 

da Lavratura:18/02/2016
Dando ciência ao autuado de acordo com paragrafo único 

do aretigo 124 da Lei 10.083/98
 Despacho do Diretor Técnico, de 13-9-2016
Processo:001.0737.000146/2015
Razão Social: Cerealista Roseirense Industria e Comercio 

Ltda.
CNPJ/CPF:71 844 419/0001-78
Endereço: Av. Saverio Mario Ardito,120
Município: Roseira CEP 12.580.000 UF SP
Auto de Infração: 001000: Data da Lavratura 18-12-2015
Auto de Imposição de Penalidade de Interdição do Produto: 

015124 Data da Lavratura: 18-12-2015
Termo de Interdição de Produto: 009820: Data da Lavratura: 

18-12-2015
Auto de Imposição de Penalidade de Adverencia: 022462: 

Data da Lavratura: 24-03-2016
Termo de Liberação do Produto:009589: Data da Lavratura: 

23-08-2016
O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária XXXIII - Taubaté,
Torna Público, em 07-06-2016, Todos os Procedimento e 

Arquivamento do Processo do Processo.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão: 02/16
Processo: 001.0500.000.122/2015
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação do ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
Do Objeto:
O presente Termo de Retirratificação tem por objeto a redu-

ção de recursos financeiros de custeio por descumprimento de 
meta atividade assistencial (internação) do Contrato de Gestão 
referente ao 1º semestre/2016 do Instituto de Infectologia Emílio 
Ribas II – Baixada Santista. Será descontada a importância de R$ 
1.014.000,00 dos recursos de custeio, em parcela única no mês 
de setembro do presente exercício e que onerará a:

UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei - 141/12
Data de Assinatura: 31-08-2016
Vigência: 31-12-2016
 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 04/16
Processo: 001.0500.000.150/2015
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Sociedade Beneficente São Camilo
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Do Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por 

objeto, conforme Deliberação CIB - 46/2016 referente ao Teto 
Financeiro de Média e Alta Complexidade – Teto MAC, o repasse 
de recursos financeiros para o Hospital Regional do Vale do 
Paraíba, a partir da competência julho/2016.

Data de Assinatura: 08-09-2016
Vigência: 30-06-2017

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 Despacho do Coordenador, de 8-9-2016
Despacho CSS: 3812/2016
Interessado: Hospital Regional de Osasco
Processo: 001/0129/000.547/2016
Assunto: Serviço de manutenção preventiva com fornecimen-

to de peças para equipamentos de anestesia da marca Dräger
Considerando o disposto nos autos, ratifico, nos termos do 

artigo 26 da Lei Federal - 8.666/93, a inexigibilidade de licitação 
declarada pelo Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Regional 
de Osasco, para contratação de serviço de manutenção preventi-
va, com fornecimento de peças, para equipamentos de anestesia 
da marca Dräger, a ser prestado pela empresa Dräger Indústria 
e Comercio Ltda., CNPJ - 02.535.707/0001-28, com fundamento 
no artigo 25 da Lei de Licitações.

 Despacho do Coordenador, de 25-8-2016
Despacho: 3149/2016
Processo: 001.0100.000443/2015 – 2 volumes
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Assunto: Apuração Preliminar – Ref. denúncia de possíveis 

irregularidades na prestação de serviços e pagamento a forne-
cedor – Caism Pinel

Tendo em vista a solicitação apresentada pela procuradora 
da referida servidora, autorizo vistas e extração de cópias do 
Processo - 001.0100.000443/2015 (2 volumes), referente à 
apuração preliminar.

Publique-se. (OAB/SP - 155.136)

que transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação 
do comprovante de recolhimento do valor da multa de R$ 
20.140,00, imposta mediante Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa/AIP 005849, lavrado em 05-02-2014, por incorrer em 
infração sanitária considerada de risco à saúde, considerando 
o disposto nos artigos 110°, 111° e 123°, da Lei Estadual 
10.083/98; § 3°, do artigo 2°, da Lei Estadual 14.592/2011 c/c 
artigo 4°, do Decreto Estadual 57.524/2011, conforme consta 
do processo iniciado pelo Auto de Infração/AIF 005816, lavrado 
em 02-02-2013.

04. . Comunicado de Lavratura do Auto de Imposição de 
Penalidade Proc.: 001.712.38/2015 No. Protocolo: 12672 Data 
de Protocolo: 25-01-2016 Razão Social: Aparecido Saraiva da 
Rocha - Kabana Eventos Cnpj/Cpf: 060.294.774/0004-47()

Endereço: Rua Quinze de Novembro,158 Centro
Município: Araçatuba Cep: 16010-000 Uf: Sp
Empresa Representada Por: Fabricio Faustinelli Cpf: 

365.377.548-52
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP 013054, emitido em 24-06-2016, 
definitivo, incorreu em infração sanitária considerada de risco 
à saúde pelo fato do responsável pelo estabelecimento ter 
permitido o consumo de bebida alcoólica, por pessoa de apa-
rência jovem que no momento da fiscalização não estava por-
tando documento oficial de identidade, que comprovasse a sua 
maioridade. O fato foi constatado no momento da fiscalização 
quando a autoridade fiscalizadora solicitou ao responsável pelo 
estabelecimento a comprovação da idade de um consumidor 
que estava fazendo o uso de bebida alcoólica e o mesmo não 
portava nenhum documento para comprovar a maioridade. Con-
forme o disposto nos artigos 110º, 111º e 123º, da Lei Estadual 
10.083/98; do artigo 2º, da Lei Estadual 14.592/2011 c/c artigo 
4º, do Decreto Estadual 57.524/2011. No valor de 1.000 (Um mil) 
Ufesps, o que corresponde R$ 23.550,00, considerando o valor 
da Ufesp/2016 de R$ 23,55.

05. Comunicado de Lavratura do Auto de Imposição de 
Penalidade

Proc.:001.0712.66/2015 No. Protocolo: 222021 Data de 
Protocolo: 07-12-2015

Razão Social: F. A. Soratto Araçatuba Cnpj/Cpf: 
003.501.801/0001-29

Endereço: Av. Odorindo Perenha,667 Umuarama
Município: Araçatuba Cep: 16013-230 Uf: Sp
Representada Por: Daiane José De Oliveira Cpf: 380.204.218-

23
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP 013050, emitido em 17-05-2016, 
definitivo, por afixar em número insuficiente o aviso (placa 
padronizada de sinalização) de proibição de venda de bebidas 
alcoólicas para menores em "ilhas" e geladeiras de autosser-
viço. Conforme o disposto nos artigos 110º, 111º e 123º, da 
Lei Estadual 10.083/98 e no §2º, do artigo 2º, da Lei Estadual 
14.592/2011. No valor de 100 (cem) Ufesp’s, o que equivale a 
R$ 2.355,00, considerando o valor da Ufesp/2016 de R$ 23,55.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVI - BOTUCATU
 Despacho do Diretor Técnico do Subgrupo de Vigilân-

cia Sanitária - Avaré, de 13-9-2016
01-Arquivamento dos Processos
Comunicado de Auto de Imposição de Penalidade AIP 

020478
(Auto de Imposição de Advertência)
Processo 001.0717.000070/2016
Razão Social: Centro de Saúde II - Dr.Nelson Ramos de 

Oliveira
CPF/CNPJ: 46.634.408/0001-16
Endereço: Avenida Santa Cruz, 573
Cep. 18480-000 Itaporanga-SP
O Diretor do Subgrupo de Vigilância Sanitária de Avaré 

publica para ciência do autuado AIP- 020478 de 09/08/16 do 
auto de infração -AIF- 027425 de 15/07/16. Arquive-se.

02-Comunicado de Auto de Imposição de Penalidade AIP 
020528

(Auto de Imposição de Advertência)
Processo 001.0717.000071/2016
Razão Social: Bioanálises Laboratório Clínico de Itaporanga 

Ltda
CPF/CNPJ: 10.869.883/0001-24
Endereço: Rua Antonio Mendes dos Santos, s/nº
Cep. 18480-000 Itaporanga-SP
O Diretor do Subgrupo de Vigilância Sanitária de Avaré 

publica para ciência do autuado AIP- 020528 de 23/08/16 do 
auto de infração -AIF- 027426 de 15/07/16. Arquive-se.

03-Comunicado de Auto de Imposição de Penalidade AIP 
020479

(Auto de Imposição de Advertência)
Processo 001.0717.000066/2016
Razão Social: Prefeitura Municipal de Coronel Macedo
CPF/CNPJ: 46.634.192/0001-99
Endereço: Avenida Presidente Castelo Branco, 240
Cep. 18745-000 Coronel Macedo-SP
O Diretor do Subgrupo de Vigilância Sanitária de Avaré 

publica para ciência do autuado AIP- 020479 de 18/08/16 do 
auto de infração -AIF- 027255 de 11/07/16. Arquive-se.

 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.001.604/2014
Assunto: Aquisição de bolsa em plástico e saco plástico para 

coleta de amostras
2016NE00212 - Merck S/A
 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que se 

encontram à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos 
do Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 
82, no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, as seguintes 
Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 5 dias 
sob pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumpri-
mento da obrigação.

Processo: 001.0701.000.730/2015
Assunto: Aquisição de béquer e câmara de contagem
2016NE00624 - Farbmap Comércio de Produtos para Labo-

ratório Ltda - EPP
2016NE00625 - Log Lab Comércio de Produtos de Labo-

ratório - Me
2016NE00626 - Scharlab Brasil Material para Laboratório
 Despacho do Diretor, de 13-9-2016
Processo: 001.0701.000.920/2016
I - À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 

da competência delegada pelo Governador do Estado de São 
Paulo, Decreto de 12-11-2013, publicado no D.O. de 13-11-2013, 
com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal - 8.666/93, 
e demais alterações, c.c Resolução SS-26/90, autorizo a contra-
tação direta da empresa Cada Canto Buffet Ltda. Me inscrita 
no CNPJ 06.985.132/0001-04 objetivando a contratação de 
empresa para serviço de coffee break/bruch, no valor total de R$ 
6.900,00, de acordo com as especificações e condições de fls. 04 
e 05, para atender às necessidades deste Instituto

II - Autorizo, ainda, a emissão de Nota de Empenho em 
favor da referida empresa que valerá como contrato onerando 
a dotação orçamentária - 10303093241380000 0030011029 
339039 090016, conforme extrato de reserva - 2016NR00092.

 INSTITUTO PASTEUR

 Comunicado
Comunico ao(s) fornecedor (es) abaixo que se encontra(m) 

disponível (is) para a retirada(s) a(s) Nota(s) de Empenho em 
epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito à Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP. O prazo para a retirada 
do(s) mesmo(s) é de 3 dias, conforme previsto na Lei - 8.666/93 
e suas atualizações, após este prazo já contarão o prazo de 
entrega e as sanções cabíveis por atraso. Mais informações 
poderão ser prestadas pela Seção de Material e Patrimônio, pelo 
telefone: (11) 3145-3153 e pelo email: mpatrimonio@pasteur.
saude.sp.gov.br.

Processo: 001.0703.000.126/2016 – Dispensa de Licitação: 
047/2016

2016NE00295 - M. Formigoni Comercial Ltda.
Assunto: Aquisição de material de laboratório.
2016NE00296 - Agnaldo Edson de Mattos - Me
Assunto: Aquisição de material de laboratório.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA VIII - MOGI DAS 
CRUZES
 Despachos do Diretor Técnico de Saúde II - GVS-VIII – 

Mogi das Cruzes, de 13-9-2016
Comunicado de Deferimento referente a: Protoco-

lo:001.0725.000.8221/16
Data de Protocolo: 05-08-2016
Razão Social: Cetal S/S Ltda
CNPJ/CPF:05.253.717/0001-69
Endereço: Rua Tenente Onofre Rodrigues Aguiar 740 - Vila 

Industrial
Município: Mogi das Cruzes
CEP:08770041 UF: SP
Resp. Legal: Harko Tamura Mtsuda
CPF: 023.762.378-15
Responsável Técnico: Harko Tamura Mtsuda
CPF:023.762.378-15 CRF: 4195 UF: SP

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XI - ARAÇATUBA
 Despachos da Diretora, de 13-9-2016
01. Comunicado de Lavratura da Notificação para Recolhi-

mento de Multa Proc.: 001.712.26/2015
No. Protocolo: 122812 Data de Protocolo: 07-07-2015 Razão 

Social: Gomes de Moraes & Ferreira Restaurante Ltda –Me Cnpj/
Cpf: 020.161.789/0001-70 Endereço: Rua Silva Jardim,1039 Vila 
Sao Paulo Município: Araçatuba Cep: 16015-433 Uf: Sp

Resp. Legal: Guilherme Gomes Paschoalin Cpf: 361.747.458-
64

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento 

de Multa AIF 008623, emitido em 18-05-2016, tendo em vista 
que transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação do 
comprovante de recolhimento do valor da multa de R$ 2.125,00, 
imposta mediante Auto de Imposição de Penalidade de Multa/
AIP 005659, lavrado em 09-11-2015, por incorrer em infração 
sanitária considerada de risco à saúde, considerando o disposto 
nos §§ 1º, 2º e 3º, do artigo 2º, da Lei Estadual 13.541/2009 c/c 
Inciso I e § 1º, do artigo 7º, do Decreto Estadual 54.311/2009 e 
artigo 2º, da Resolução SES/SJDC 3/2009, conforme consta do 
processo iniciado pelo Auto de Infração/AIF 025678, lavrado 
em 28-03-2015.

02. Comunicado de Lavratura da Notificação para Recolhi-
mento de Multa Proc.: 001.0712.65/2015 No. Protocolo: 215709 
Data de Protocolo: 26-11-2015 Razão Social: Associação Bene-
ficente de Luiziânia

Cnpj/Cpf: 059.766.659/0001-04() Endereço: Avenida Padre 
João Braem,281 Centro Município: Luisiania Cep: 16340-000 
Uf: Sp

Resp. Legal: Roberto Cervigni Rossi Cpf: 078.545.198-62
Resp. Técnico: Sidnei Albregard Cpf: 067.317.718-13 Cbo: 

06105 Conselho Prof: Crm No. Inscr.: 62.793 Uf: Sp
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento 

de Multa AIF 008665, emitido em 24-06-2016, tendo em vista 
que transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação do 
comprovante de recolhimento do valor da multa de R$ 3.532,50, 
imposta mediante Auto de Imposição de Penalidade de Multa/
AIP 013038, lavrado em 19-04-2016, por incorrer em infração 
sanitária considerada de risco à saúde, considerando o disposto 
nos artigos 53°, 54º, 55º e 122º, da Lei Estadual 10.083/98, 
conforme consta do processo iniciado pelo Auto de Infração/AIF 
025721, lavrado em 26-11-2015.

03. Comunicado de Lavratura da Notificação para Reco-
lhimento de Multa Proc.:001.712.8/2013 No. Protocolo: 26360 
Data de Protocolo: 12-02-2015 Razão Social: Moura Moraes 
e Cia Ltda

Cnpj/Cpf: 009.101.549/0001-47()Endereço: Rua Tiraden-
tes,300 Centro Município: Araçatuba Cep: 16010-240 Uf: Sp

Empresa Representada Por: Bruno Rizzo Cpf: 328.811.688-
09

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento 

de Multa AIF 008658, emitido em 15-06-2016, tendo em vista 

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
DE SAÚDE

 GABINETE DO COORDENADOR

 Retificação do D.O. de 7-9-2016
Na parte referente ao Despacho do Coordenador de Saúde 

da CCTIES de 31-8-2016
Exclua-se:
Everolimo 10mg, no Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços – 19/2015
 Retificação do D.O. de 3-9-2016
Na parte referente ao Despacho do Coordenador de Saúde 

da CCTIES de 31-8-2016
Exclua-se:
Metilfenidato, Cloridrato 30 mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços - 48/2015.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Coordenador, de 13-9-2016
Processo: 001.0001.02068/2016
Interessado: Centro de Logística de Material de Consumo 

- CLMC.
Assunto: Aquisição de Material de Escritório
Ref: Atraso na entrega - Nota de Empenho: 2016NE00963 

- Defesa intempestiva
Tratam os autos de procedimento sancionatório decor-

rente do atraso na entrega dos materiais de escritório 
pela Teresinha Camargo - EPP, conforme Despacho CGA 
2.156/2016, fls. 67.A sociedade empresarial foi intimada via 
postal na data de 29-08-2016, tendo protocolado sua defesa 
prévia na data de 06-09-2016.Segundo dispõe o artigo 87, § 
2º da Lei 8.666/93, o prazo para apresentação da defesa pré-
via é de 05 dias úteis a contar da intimação.Portanto, verifica-
se que a defesa apresentada pela empresa é intempestiva, 
considerando-se que o prazo para interposição encerrou-se 
em 05-09-2016, um dia antes do protocolo efetuado.Porém, 
em respeito ao direito de defesa e o de petição, ambos pre-
vistos na Constituição Federal, recebo a defesa apresentada 
e passo a julgar o mérito. A sociedade empresarial alega que 
o fornecedor do produto em razão da crise que afeta o país 
deixou de produzi-lo, o que levou a mesma a ter que adquiri-
lo de outro fornecedor por um preço superior aquele que 
foi ofertado a esta Coordenadoria, a acarretando o atraso 
na entrega e eventual prejuízo.Solicita a reconsideração da 
cobrança da multa, pois é uma empresa familiar de peque-
no porte que luta para continuar com suas atividades e a 
multa agravaria as dificuldades que vem enfrentando. Em 
que pesem os argumentos apresentados, a Lei 8.666/93, em 
seu artigo 86 é clara ao dispor que o atraso injustificado na 
entrega do produto acarretará na multa de mora, as relações 
comerciais entre as empresas, fabricante/contratada, não são 
analisadas por esta Secretaria, dessa forma quando há o rom-
pimento de qualquer contrato entre os entes, a Administração 
não poderá ser prejudicada, especialmente com o atraso 
na entrega dos bens.Ademais, a sociedade empresarial ao 
participar da licitação e sair-se vencedora do certame tomou 
ciência dos prazos de entrega e das possíveis penalidades a 
serem aplicadas na hipótese de atraso.Diante do exposto, 
na impossibilidade de acatar os argumentos apresentados, 
aplico, a Teresinha Camargo - EPP, a multa no importe de R$ 
414,40, nos termos do artigo 87º, II da Lei 8.666/1993, cc a 
Resolução SS 26/1990, conforme consta da planilha de fls. 65, 
ficando desde já aberta vista dos autos e concedido o prazo 
legal para recurso administrativo de 05 dias à contar do Aviso 
de Recebimento deste despacho .Caso queira, poderá efetuar, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, o recolhimento da multa 
no Banco do Brasil S/A, Agência 01897-x, Conta Corrente 
9401-3, através de depósito identificado que deverá informar 
a sigla CGA e número do processo. Obrigatoriamente deverá 
ser encaminhada cópia do depósito bancário ao Núcleo de 
Gestão de Contratos, situado na Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188, 2º andar, sala 203. Não sendo realizado o reco-
lhimento da multa no prazo acima estipulado, o processo será 
encaminhado ao setor responsável para que seja procedido 
o desconto por ocasião de pagamentos a serem efetuados 
à empresa, nos termos do § 3º do artigo 86 da Lei Federal 
8.666/93 e atualizações posteriores.Não havendo saldo ou 
sendo este insuficiente será procedida a inscrição da multa 
ou de seu remanescente na Dívida Ativa do Estado.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ

 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.368/2016
Assunto: Contratação de empresa para serviço de descarte 

de termômetros de mercúrio.
2016NE00262 - World Resíduos Ltda-Me
 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.563/2016
Assunto: Contratação de empresa especializada em manu-

tenção corretiva em equipamentos
2016NE00269 - Rosangela Santos Julião -Me
 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.641/2016
Assunto: Manutenção de equipamento laboratorial
2016NE00268 - Sertin Indústria, Comércio e Serviços Técni-

cos de Instrumentação Ltda
 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras e Suprimentos do 
Instituto Adolfo Lutz, na Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 82, 
no bairro Cerqueira César, São Paulo - Capital, a seguinte Nota 
de Empenho, que deverá ser retirada no prazo de 5 dias sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

Processo: 001.0701.000.400/2016
Assunto: Aquisição de peças para cabine de segurança 

biológica
2016NE00263 - Datamed Ltda

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL

 Comunicado
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionados, que se encontra à disposição, a partir desta publicação, a(s) Nota(s) de 

Empenho, que deverão ser retiradas no prazo máximo de 5 dias corridos, no Núcleo de Compras e Almoxarifado do Caism Philippe 
Pinel sito à Avenida Raimundo Pereira de Magalhães - 5.214 – Pirituba – São Paulo, sob pena de sujeitar-se às sanções cabíveis por 
descumprimento das obrigações.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO CNPJ EMPRESA

014/2016 2016NE00820 04.192.876/0001-38 Crismed Comercial Hospitalar Ltda - EPP - (cancelamento)
 2016NE00821 04.192.876/0001-38 Crismed Comercial Hospitalar Ltda - EPP
006/2016 2016NE00822 56.998.701/0012-79 Abbott Laboratórios do Brasil Ltda
002/2016 2016NE00823 44.734.671/0001-51 Cristalia Produtos Quimicos e Farmacêuticos Ltda

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontram à disposição, a partir desta data, no Núcleo de 
Contratos do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito à Rua 
Voluntária da Pátria, 4301 – Mandaqui – São Paulo, as seguintes 
Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 2 dias 
úteis, das 09 às 16 horas, sob pena de se sujeitar a adjudicatária 
às sanções por descumprimento das obrigações:

Modalidade - Processo - Empresa - Nota de Empenho
Pregão - 304/16 - 001.0143.000789/2016 - Beker Produtos 

Farmaco Hospitalares Ltda - 2016NE01979
 Extratos de Termos de Contratos
Processo: 001.0143.000686/2016
Pregão: 288/2016
Contrato: 088/2016
Empenho: 2016NE01736
Contratante: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: Tecnovent Comercio de Equipamentos Médicos 

Ltda - EPP
Objeto: Aquisição desensores para oximetria.
Valor do Contrato: R$ 23.520,00
Estrutura Funcional Programatica: Subelemento Econômico 

- 10122094062150000; Fonte de Recurso - 33903050; Natureza 
de Despesa - 33903050.

Vigencia Contratual: O presente Contrato terá vigência, a 
partir da data de sua assinatura em 11-08-2016 e término em 
25-08-2016, mantendo a garantia do objeto por 12 meses.

Gestor Responsável: Roberto Cláudio Loscher - Diretor 
Técnico II - Gerência de Infraestrutura

Processo: 001.0143.000685/2016
Pregão: 285/2016
Contrato: 089/2016
Empenho: 2016NE01740
Contratante: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: Tecnovent Comercio de Equipamentos Medicos 

Ltda - EPP
Objeto: Aquisição de braçadeiras para monitores multipa-

ramétricos.
Valor do Contrato: R$ 2.846,10
Estrutura Funcional Programatica: Subelemento Econômico 

- 10302093048500000, Fonte de Recurso - 001001141 e Natu-
reza de Despesa - 33903031

Vigencia Contratual: O presente Contrato terá vigência, a 
partir da data de sua assinatura em 11-08-2016 e término em 
26-08-2016, mantendo a garantia do objeto por 12 meses.

Gestor Responsável: Roberto Cláudio Loscher - Diretor 
Técnico II - Gerência de Infraestrutura

Processo: 001.0143.000685/2016
Pregão: 286/2016
Contrato: 091/2016

contabilidade
Destacar

contabilidade
Destacar

contabilidade
Destacar




